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Ministério da Educação

Esplanada dos Ministérios Bloco L, Anexo I - 3º Andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70047-900


Telefone: 2022-7037 - http://www.mec.gov.br

  

CONTRATO Nº 17/2021

PROCESSO Nº 23000.002698/2021-36

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
17/2021, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, REPRESENTADA
PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, POR INTERMÉDIO DA
COORDENAÇÃO - GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS E A
EMPRESA IMUNIZAR CLINICA DE VACINAS LTDA.

 

CONTRATANTE

A UNIÃO, representada pelo MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, por intermédio da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas, inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 00.394.445/0188-17, sediada na Esplanada dos Ministérios, Bloco “L”, Anexo I,
3º andar, em Brasília - DF, neste ato representada pela Senhora SIMONE GAMA ANDRADE, Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas,
nomeada pela Portaria nº 226, de 22 de abril de 2021, publicada no DOU de 23 de abril de 2021, inscrita no CPF nº

 doravante denominada CONTRATANTE.

 

CONTRATADA

Empresa IMUNIZAR CLINICA DE VACINAS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.627.448/0001-81, sediada na Rua Vitor Konder,
125. Centro – Florianópolis – SC doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora  ANA PAULA MOREIRA
MOMM PEREIRA, portadora da Carteira de Identidade nº , tendo em vista
o que consta no Processo nº 23000.002698/2021-36 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de
maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão para Registro de Preços nº 06/2021 da Fundação
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de empresa para prestação de serviços especializados de
imunização preventiva contra a gripe, incluindo fornecimento e aplicação (gesto vacinal) de até 4.079 doses de vacina combinada
tetravalente contra a influenza, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM  DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL

1 Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de
imunização preventiva contra a gripe, incluindo fornecimento e aplicação
(gesto vacinal) de vacina combinada tetravalente contra a influenza, de
acordo com as orientações descritas pela Organização Mundial de Saúde,
pelo Ministério da Saúde e pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
Anvisa, para a Campanha de Vacinação contra a Gripe no Brasil, em 2021,
contendo, obrigatoriamente, cepas de vírus em combinação para 2021
conforme Resolução da Anvisa - Resolução-RE Nº 4.184, de 15 de outubro
de 2020 (SEI nº 1381553), que dispõe sobre a composição das vacinas
influenza a serem utilizadas no Brasil no ano de 2021, em seringa de vidro
pré envasada, com agulha padronizada, estéril e descartável, de aplicação
individual, na dosagem de 0,5ml cada uma. As vacinas deverão ser
fornecidas em monodose com seringa preenchida, com prazo de validade
de no mínimo até o fim da prestação do serviço. Deverão, ainda, ser
armazenadas e transportadas a uma temperatura entre +2ºC e +8ºC até o
momento de sua utilização, não podendo ser congeladas, conforme

 Doses 1050 R$ 26,30 R$ 27.615,00
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orientações constantes no Manual de Normas e Procedimentos para
Vacinação 2014 - Ministério da Saúde (SEI nº 1385800).

2. CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 12 meses, e somente poderá ser prorrogado nos
termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 27.615,00 ( vinte e sete mil, seiscentos e quinze reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos
quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento
da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

  Gestão/Unidade: 150002

  Fonte: 8186261010

  PTRES: 169155 

  Elemento de Despesa: 339039

  PI: VMM11N0100N

  NE: 2021NE000336

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no item 8 do
Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no item 17 do Edital, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime e o prazo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados
e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no item 12 e 13 do Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas nos itens 8 e 9 do Termo de Referência, anexo
do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no item 16 do Termo de Referência, anexo do
Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº
8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor nicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei
nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo
previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de
Brasília-DF - Justiça Federal.

           Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

 

SIMONE GAMA ANDRADE
CONTRATANTE

 

ANA PAULA MOREIRA MOMM PEREIRA
CONTRATADA

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Moreira Momm Pereira, Usuário Externo, em 28/06/2021, às 15:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Simone Gama Andrade, Coordenador(a)-Geral, em 28/06/2021, às 16:10, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Inara Meneses Rolim, Testemunha, em 28/06/2021, às 17:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Rosemeire Lopes Peixoto, Testemunha, em 28/06/2021, às 17:16, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2727997 e o código CRC E4AD93C2.
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